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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 066/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 23/01/2024  

Data Fim: 23/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no H.C; 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento 

às 08:00 e às 13:00 horas no ICL; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 08:00 horas no HONPAR.   

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (23/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 011/2024 
 
 

SÚMULA: Nomeia Servidor ao Cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de 
Obras e dá outras providências.                                           

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao 
artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 

DECRETA 
 
 Artigo 1º. – Nomeia o servidor PAULO CESAR DE SA 
FELICIANO, brasileiro, portador do RG 7.821.165-2/SESP/PR e CPF 
007.574.439-23, ao cargo em comissão de Diretor do Departamento de Obras 
desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor a partir da data de 
24/01/2024, revogado as disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três 
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte quatro (23/01/2024). 
  
  
  
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 012/2024 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidor ao Cargo de 
Diretor de Manutenção de Frota e dá 
outras providências.                                                   

 
             
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE, 
  
 Artigo 1º. – Exonerar a Servidor UELINTON MORAIS 
MEDEIROS, brasileiro, portador do RG 13.783.548-7 /SESP/PR e CPF 
106.951.789-54, ao Cargo de Diretor de Manutenção de Frota, desta 
Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado ás disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três 
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte quatro (23/01/2024). 
  
  
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

3

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2389 | Ariranha do Ivaí, Terça-Feira, 23 de Janeiro de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/01/2024 às 22:12:02

                               3 / 7



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2019 
 

 
VIII - TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
020/2019, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 
003/2019, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA R.C. FARIAS 
TERRAPLANAGENS EIRELI  

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de 
direito público, situado na Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, Estado do Paraná, 
neste ato, representada pelo Prefeito Municipal THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade, RG nº  44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 
318.878.848-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de 
Ariranha do Ivaí – Paraná, CEP 86.880-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa R. C. FARIAS TERRAPLANAGENS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rod. Pr.466, s/n - km 
98,3 - sala 3 - Parque Industrial, Jardim Alegre/Pr, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
30.828.390/0001-53, neste ato representada por seu representante legal, senhor 
RENATO COSTA FARIAS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade, R.G. nº 6.204.545-0-SSP-PR, inscrito no CPF/MF, sob nº 
027.242.659-80, residente e domiciliado na cidade de Ivaiporã-PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam este VIII TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2019, REFERÊNCIA A TOMADA DE 
PREÇOS Nº 003/2019, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

Constitui objeto do presente instrumento, a alteração 
quantitativa, no que tange a supressão do valor contratado constante no Contrato 
Administrativo nº. 020/2019, ficando aditado o valor contratado que era de R$ 
481.820,71 (quatrocentos e oitenta e um mil oitocentos e vinte reais e setenta e 
um centavos) para o valor de R$ 473.914,18 (quatrocentos e setenta e três mil 
novecentos e quatorze reais e dezoito centavos) o que corresponde a redução 
de R$ 7.906,52 (sete mil novecentos e seis reais e cinquenta e dois centavos), 
em relação ao valor do contrato administrativo supracitado, atingindo o 
percentual aproximado de 1,7%. 

CLÁUSULA SEGUNDA– DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do contrato administrativo originário não explicitamente modificados 
neste VIII TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 
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instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro 
(23/01/2024). 

 
 
 
 
 
  _________________________ 
       Thiago Epifânio da Silva 
            Prefeito Municipal  
 
 
 
                                             _________________________________________  

                                            R.C. Farias Terraplanagens EIRELI  
                                       Renato Costa Farias – Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

1. Janaina Cristini Borges Boiko 
    R.G. 15.168.351-7 
 
 
_____________________ 
 2. Joaquim Souza Silva 
   C. P. F: 597.462.389-49 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 064/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 23/01/2024  

Data Fim: 23/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN     Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no ILES.  

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (23/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 065/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 23/01/2024  

Data Fim: 23/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

08:00 horas no Hospital do Trabalhador. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (23/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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